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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.036, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre alteração de jornada de 
trabalho do servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, nos termos da Lei Complementar 
nº 91, de 26 de janeiro de 2010, e suas alterações,

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n.º 
6.210/2021 desta Prefeitura,

R  E   S   O   L   V   E   :

Art. 1º Fica alterada, a partir de 1º de setembro de 2021, 
a jornada de trabalho do servidor JÚLIO TADEU FABRETTI, 
portador do RG/SP. 8.476.094, ocupante do emprego público 
permanente de Especialista em Saúde II - Especialidade: 
Medicina Veterinária, para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 27 de 
agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Convênios

Convênios de Saúde

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÕES – Terceiro Setor
Formalização do Termo Aditivo nº 05-2021 – Termo de 

Contratualização nº 01/2020 - SUS

Formalização do Termo Aditivo nº 05/2021, referente ao 
Termo de Contratualização nº 01/2020 – Entidade: Associação 
do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita; Objeto: 
“Execução de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais 
a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite, 
observada a sistemática de referência e contra-referência 
do Sistema Único de Saúde – SUS” - Transferência de 
repasses financeiros referente à Portaria GM/MS nº 2.006, 
de 18/08/2021, do Ministério da Saúde, que se destina ao 
atendimento dos pacientes da covid-19, especificamente 
para os leitos de suporte ventilatório pulmonar – Valor: R$ 

86.169,60 (oitenta e seis mil, cento e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos) - Recurso Federal; Vigência: 30/08/2021 
a 30/09/2021; Data de Assinatura: 27/08/2021. Barra Bonita, 
27/08/2021 - José Luís Rici.
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